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PARECER TÉCNICO - PROPOSTA DE PREÇOS

Da: Secretaria de Infraestrutura
Para; Comissão de Contratação

Setor Requisitante: Comissão de Contratação
Responsável Pela Demanda: Savio Ribeiro Paulino

No Instrumentot 202 60 126 / 0 1 - CE

Objetol Contratação de empresa para executar a prestação de serviços de gestão do sistema de

iluminação púrblica flP) do mttnicípio de Iptt-CE

Modalidade: Concorrência
Forma: Eletrônica
Critério de fulgamento: Menor Preço por Lote
Regime: Empreitacla por Preço LJnitário

Nome: Carlos Eugenio Farias Batista
Profissão: Engenheiro Eletricista
N" de Registro ProÍissional: CREA-CE N" 347158

Empresa Licitante: FGTECH INSTALAÇÕES E MANLJTENÇÃO ELÉTRICA LTDA

N'CNP| : 04.792.+77 /0001-08

O presente parecer tem como objetivo a análise cla proposta cla Empresa FGTECI{ INSTALAÇÕES E

MANUTENÇÃO nlÉfnlCA LTDA, participante da Concorrência Eletrônican'20260L26/0L-CE, cujo objeto

é a "Contratação de empresa para executar a prestação cle serviços de gestão do sistema de iluminação

pública (lPJ do município de Ipu-CE."

Das planillras da Proposta de Preços cla Concorrência Eletrônica rf 202601,26/01"C8, apresentado pela

empresa.

7.1. Formalização da Proposta de Preços

preliminarmente, o licitante cleverá atender o clisposto alínea "m" do item '7.1.L do Edital, qtle a proposta

de preços readequacia deverá contel'os seguintes documentos:
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. Planilha0rçamentária;
. Composições de preços r.rnitários dos serviços;
r Cronogt'ama físico flnanceiro;
o Corrposição de b,d.i;
. Contllosição de encargos sociais^;

A empresa FGTECH truSrnmçÕEs E MANIJTEfUçÃO sLÉfRICe LTDA, apresentou em sua proposta de

preços final composta com todos os respectivos documentos exigido acima.

7.2. Verificação dos preços ofertados

7.2.1. Foi detectaclo diferença de arreclondamento nos itens cia planilha cla proposta apresentada pela

empresa FGTECH INSremçÕES E MANLJTEruçÃO UÉrRtCe LTDA, como mostraclo abaixo:

ITEM DEScRIÇÂo UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
TOTAL COM

BDI
CORRIGIDO

ía(1

VÁLOR
TOTAL DA
PROPO§TÂ

C/ BDI
íp (l

DIFERENçA DE
ARREDONDAMENTO

3 sERvtços DE MEt,HoRIAS E ourRos sERvtços rÉcNIcos

3.9

lNs'r^L^ÇÀo r roRNrcrMENTO E tNSr'Al,AÇÂo D[ Posfl] DE coNcllE'lo
ARN4AI)O, 1 lPO DUPLO 1, COM 

^l.',Iu 
RA D II 9l\4, CO I\4 ESITORÇO Dti 300 DAN,

(ioM ENG^S'tAt\ítiNl'O DU 1500l\.1l\4, IIOMOLOGADO Pllt,A
côrurnssroruÁptl

UN 5 R$ 8,551,65 R$ 8,551,59 ,R$ 0,06

'3.1.2

INS'l'ALAÇÃo t tioRNECIMENt{) DI.t Pos'nt l)E coNCRti'to ARN4ADo, l lPo
cIRCULAR, coM ALIuRA uti 14M, cuJA DIMINsôtis sÂor otÂtu'tu'l'no og
IIASII 300túM, DIÁN4ut'Ro Do t.opo i l0MN4, co[4 [tuÍuLSÁo DE

ti.ttcRossÍr-tca (EN,rs), RESrsrÊNCtn uÍrutu,q DE 200 DAN, coM
EN(iASTAMDN1'O DE 2OOOMI\4,

UN 3 R$ 10.389,66 R$ 10,389,63 -R$ 0,03

3.16

INSTALAÇÂo E FoRNECIMENTO DE POS,II CONíPOSTO DE POLIESTER

REIIORCADO COM ITIBRA D1! VIDRO . PRI;V, S!]CAO UNICA, ALl'URA 1'01'AL

D[ 12 M, ALTURA U'II L DE 1O l\4, CON ICI DAD L] N ORMAI,, 1-I PO I,EVIJ, CARGA

NOMINAL DE 4OO DAN, DIAM['IRO NO 1'OPO DT 1BO I\4I\4, t.]NGAS1'ADO

UN 5 R$ 34.054,05 R$ 34.054,00 -R$ 0,0s

3,17
TNSTALAÇÃo U FoRNECIMENl'o Dll suPoR'rE Dtj IrlxAÇAo El\4 cllAPA Dtl

AÇO CALV^NlZAuO, PARA 01 r,Ul'4lNÁRlA, ENCAIXE tjM POSl'll COI!1 TOPO

Dtj l)tÀ\rI IRo DD 60,3\4N4 r;x't IIRNo
UN 5 R$ 1.456,55 R$ 1,456,50 'R$ 0,05

3.18
tNStAt,AÇAo It lroRNuctMuN'to DE sUpoR't'tj Dn I,lx^çÀo [,i14 (illAPA DIj

AÇo cAl,vANtzADo, PARA 02 LUNItNÁRlAS, tjNcAtxti LNl Posl ll coM ToPo
DI DrÂ[4tirRo D[ 60,3Ml\4 uxrtiRNo

UN 10 R$ 3.411,10 R$ 3.41 1,00 -R$ 0,10

:t.7t)
TNSTALAÇÃo u foRNEClM!:N'Io DE stJPoRl'[ DIj l lxAÇÂo EI\4 clIAPA DE

AçO GAI,VAN IZADO, prrnn O:l t,tl tttttlÁnt,qs, IiN cAIxll t'iM Posl'E c0M 1'oPo
DE DIÂM[1.R0 DE 60,3MM EXI'ERNO

UN 13 R$ 5.243,68 R$ 5.243,55 -R$ 0,13

:t.26

rNsrnr-nç"40 I lonNECrMtiN'IO oE t ttl.ttruÁntrr Dl L[D Pol'ÊNCIA 40w A

60w coM B^sE PARA RILú 7 I)tNos; |AIXA D[l'ENsÃo NoMIN^L 110v A

23OV; ITAIXÂ D[TENSÂO NOMINAI, I)[ ENI'RADA BsV A 265V; CLASSI DI
IP ICUAL OU SUPI]RIOR A IP65; POI'úNCIA I,I.JMINOSA i\4INIMA DE

11.r0 LM/w; FA1'o R D I POTÊNCrA lGUAt, OU 5U PERlOlt A 0,9; VIDA Ú1 lL N^O
INFERIOR A LMB0 50.00011; ANCULO DE ABIIRI'URA 1'lPO II CONlioRMD

NBR 5101; COttPO DA LUMINÁRl^ ALtlwtíntO pno tltun DI stJRTo; 1'lPo

DI LED SMD P^R^ MEl,llOR DISI RIBUlÇÃO t,UtutÍNtCn; L,uMlNÁRlA
CDRTIFICADA COM II(OB E IN[4['IRO, GARAN'IIA N4INIMA 05 ANOS,

r.l N 583 R§ 24'-2.477 ,23 R$ 242,4t7,40 -R$ 5,83

3.30
$ts mtrrçÂõ É r;onN LClNltiNl'o l) [ l(11' sol,AR P/ Pos'Itj D E ll,uM INAç/1O

cotut t,ul.ttt'lÁttt,l t,uD DE 50w, PAINLL Ii CONl'ROLADOR Dlj U^I',IRIA
UN 20 R$ 251,515,40 R$ 251.515,20 -R$ 0,20

3.65
TNSTALAÇÃO I I;ORNECII\1[N',rO DE Qt]ADR0 DII Dlsl'RlllulçÁO PARA 06
cIRCUIIOS It BARRA|\4ENI0 llE B0A,380/220V r 60H7,, CONIiORME AS

NoRMAS DA coNClisstoNÁRtA LocAL
UN 3 R$ 7,585,35 R$ 7,585,32 -R$ 0,03

'3.112 lNsi'Al,AÇÀo ri lioRNltclMINl'o I)lj INVERSoR I;010v0t,'l.^lc0 DE 1sKw-
AC/I)(]

UN L4 R$ 391.293,56 R$ 391.293,28 -R$ 0,28

7.2.2.Foí detectacio ulr erro no lançamento da planilha orçamentária em comparação com a conlposição

unitária c1o item 1.2 da planilha cia proposta apresentada pela empresa FGTECH INSTAI.AÇÔES E

MANUTENÇÃO ElÉfRtCA L'[DA, como mostrado aLraixo:

r')rscfllÇÁ0 10rÀL t1ãlrs/\L

r ,:.1 irÀü i:t; {){iÍiÀ 1t:{íNl(xl.ÀlJl.ll'.tl$1,iA tlvl tü41; à$li, tij

1. i ,2 - ld, fi I|! lli1 illil ltJr)l; i.or:À19 {:o:.1 iN1il.Àl À(;Ó(íi ';llil{.:ÀÍi ,i$ 1Ít tlii.!i:t

tiliÀt IÍil'l 1.1 ilL14$Àt { lit}, u}l} ,1$ ôr l6t.r:

1í.rTÀl llft1 1.1 llí,'J§jrl 1 ttll'1 Dilll i(s lí1.ü3r..ll

composição unitária do item 1.2 da planilha da proposta apresentada
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1.2 P14l002

SERVIÇO I]E ADI'1iI'JISIRAÇAIJ tOüÁL DÀ

mauur rur;Àr.r noBRIItvA I pR[vIÍ'JIt(lA

i)E Al tl.lDil"1[i'! I() Ai,) SlliI n'1Á i-)[

lLUi"lif'tÊ.ÇÀ0 ç,l.lD,LrfrA, rNOLl,l lirtr{l
soFivíARe DI oEsTÀ.o. t)ALL i]eNTeÂ E

ILÀt]OnA(]ÁO t)[ PROJilol-i rx[Ct] Ilv()li

t ('ilI,lr.ti I LIqi:, : r, J[ ,rB1 ]Rl)t r)rJL', I I 1[:,

iJ R13AI']iSTICÀ:;

Pnt)Pl:ilÊ f'1És 6,í10 R$ 76.030.4& R$ 9,1..64-)7,95 R$ ir30.6§S,42

Planilha orçamentaria da proposta apresentada

Logo, conforme a composição unitária cla proposta da empresa FGTECH truSfemçÕEs E MANUTEfVçÃO

flÉrnICa LTDA, os valores do item L.2 deveria ser:

7.Z.3.Foi detectado um erro no lançamento da ptanilha orçamentária no tocante o quantitativo do item 3,81

da planilha orçamenraria apresentacla pela empresa FGTECH tfVsfemçÕES E MANUTEfVçÃO flÉfnlCn
LTDA, pois a licitante colocou o quantitativo cie 50 [cinquenta) unidades invés de 5 (cinco) unidades como

mostrado abaixo:

Item 3.81 da Planilha orçamentara do Edital

3.il1 Pttl0,15
INSTALAÇÀ{) E ÍioRr'rECli'1ENÍo DE

pÀRÀFitso I'tA0tilNA l.í,x 2001'l
ItrROPRlÁ tJ Í'I 50.01) ns 16,36 R§ 20,37 R$ l..fJ1il,50

Item 3.B1 da Planilha orçamentara da proposta

Logo, adequando o quantitativo clo item 3.81 cla proposta cla empresa FGTECH INSTALAÇÕES E

MANUTENÇÃO nLsfRtCA LTDA, ficará da seguinte forma:

portanto, a proposta da empresa FGTECH INSTAtAçÕES E MANUTENçÃO EIÉTRICA LTDA, contém

atecnias conforme demonstrado acima.

VALoR GLoBAL DA PROPOSTAAPRESENTADA PELA EMPRESA FGTECH: R$ 4'389.452,99

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA VERIFICADO E CORRIGIDO: R$ 4.3L4.937 ,92

portanto, foi detectado variação de R$ 75.415,07 (setenta e cinco mil, quatrocentos e quinze reais e sete

cenravos) a mais na proposra da empresa FGTECH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÁO ELETRICA LTDA.

7.3. Verificação da Exequibilidade da Proposta
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ITEM DEscRrçÃo UNIDADE
vauonunrrÁruo

SEM BDI
vALoR uNrrÁRro

COM BDI
VALOR TOTAL

COM BDI

1 sERVrços DE cARANTIA Do FUNcIoNAMENTo E cERENctÁMENTo Do sIsrEMe nn tluttltuaçÂo rúultca

1.2

sriRVIÇo DE ADMINIsl RAçÁo l.oc^L IJ^ I\4^NU IDNçÀo coRllE-llvA l'l

PttEVENl'lVA DI Al'ENDIM[NTO AO StSl ENl^ t)li ll,UMlNAÇÁ0 PUBLICA,

tNCLUTNDo soFTw^RD D[ cDSl'ÃO, CALL cEN'lEIl r EL.^BoRAçÃo D[
PRoJTIToS EXECUTIVOS D CONCEII.UAIS QUI] ABORDE QUESl.Ô[S
unnnt Íst'tcls

uÊs R$ 61.068,71 R$ 76,030,54 R$ 4s6,183,24

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
TOTÁL COM

BDI
CORRIGIDO

Ín(l

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

C/ BDI
(R$)

DITERENÇÁ

3 sERVIÇos DE MILHoRIAs E ourRos sERVIços rÉcNICos

3.81 tNSt ALAÇÀo I IToRNECIMENI'o otl t'rrttrrluso vÁqulN^ 1(, x 2001\4M UN 5 R$ 101,85 It$ 1.018,50 R$ 9 16,65
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Nesse momento, verificaremos se a propostâ final no todo está exequível, logo iremos comparar o preço

global do orçamento cla licitação e a proposta da empresa para verificar se está abaixo de750/0, conforme
cálculo abaixo:

4.389.452.99
= ====-==-:-:: 0,7500 = 75,00o/o

5.852.166,9+

Valor cla proposta da Empresa

Valor orçado pela Administração

Portanto nm desconto de 25,00%.

Carece demostrar qne o valor após a correção das atecnias a proposta cla proposta da empresa FGTECH

INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA, com o valor do desconto alterado, logo o valor cla

proposta ficaria abaixo do valor ofertado.

Valor da proposta da Empresa corrigido

Valor orçado pela Administração

4.314.037,92: 
=--==:-=--- ::- = 0,7372 = 73,72o/o
5.852.1.66,94

Portanto um desconto de 26,28o/o.

Desse modo, a proposta de preços cla F'GTECII INSTALAÇÕES E MANLITENÇÃO ELÉTRICA LTDA será

consiclera inexequível confot'me §4'', clo art. 59, Leil-4.133 de 1a de abril de 2021.

Contudo, o critério definido no art. 59, § 44, da Lei 1,4.1,33 12021 conduz a uma presunção relativa de

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade de sua proposta, nos tertnos do art. 59, § 2e, da mesma lei.

7.4. Análise da Viabilidade da proposta apresentada

O § 3o do artigo 59 da Lei na 14.1-33/2021 trata especificamente da avaliação da exequibilidade e do

sobrepreço ern licitações para obras e serviços de engenharia e arquitetura, Ele cletermina que, para essa

avaliação, devem ser considerados o preço global, os quantitativos e os preços r"rnitários que forem

relevantes, observanclo-se o critério cle aceitabiiidade de preços unitário e global que será fixado no edital

da licitação. Isso visa evitar práticas como o "jogo de planilha" e permitir uma análise mais precisa da

viabilidade da proposta apresentacla.

Em outras palavras, o § 3q estabelece que a análise da proposta não deve se limitar apenas ao preço global,

mas deve também levar em conta os preços unitários e os quantitativos indicados, conforme critérios
definidos previamente no eclital, para garantir que o preço apresentado seja exeqr-rível e não contenha

sobrepreço e subpreço.

Essa análise cletalhada clos preços unitários permite identificar não só sobrepreço, mas também subpreço,

que pode indicar risco de inexequibilidacle da proposta, ou seja, que o preço ofertado está abaixo do custo
pecessário para a execução adequada do objeto, o que pode comprometer a execução do contrato. Portanto,

o dispositivo contribui para um exame mais completo e técnico das propostas, evitando tanto preços

excessivos quanto preços irrealistÍcamente baixos que possam prejudicar a contratação.

Esse dispositivo é importante para assegrlrar maior transparência e rigor na avaliação das propostas etn

licitaçõei de engenharia e arqr.ritetura, prevenindo fraudes e garantindo que o contrato seja celebrado com

base em valores justos e compatíveis cotu o mercado.

portanto, o § 3q do artigo 59 assegura urna avaliação tninuciosa e técnica das propostas, incluindo a análise

de subpreço nos preÇos unitários relevantes, garantindo maior segurança e transparência na contratação

pública,
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Quer se dizer que, com tudo isso, na apreciação das propostas em licitação para obras e serviços de

engenharia "asformalidades e a correta adequação do preço não se confundent com algo de menor relevância,

que posso ser abrandsdo". Nesses Casos, talvez rnais clo que eur todos os outros, "asformalidades e a correta

adequação clo preço assltmem posição ímpar, porque delas depende a satÍsfação concreta do interesse público"
(ALTOUNIAN, CIáudio Sarian. Obras Púrbiicas. [,icitação, Contratação, Fiscalização e Lltilização, 3a Ed, Belo

Horizonte. Fórum, 2012).

Vejamos os itens considerados relevantes:

ITEM CODIGO DEScRIçÃo FONTE UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIo
COM BDI

VALOR
TOTAL COM

BDI
%

1.1 PtvÍ t001
SERVIÇO DI] GARANT]A DI IIUNCIONAMI]N,IO I]O SIS'IEI\4A I]E

ILUMINAÇÃo PÚBLICA DO Iu{UNICÍPIO, COM MANUTINÇÃO
CORRI'IIVA IJ PREVEN'I'IVA DOS PONl'OS I,U]\4INOSOS

PRÓPRIA PL 3 3.246 R$ 17,50 R$ 581.805,00 9,940/o

1,2 PM IOO2

Sf RVIÇO DI Al]MINIS'|RAÇAo I.OCAt, DA lr'1.4NU'l tNÇAO
CORRIJI'IVA I] PRIJVI]NI'IVA DI A1'I]NDIMtJN']'O AO SIS1-EI\4^ DE

tLUMtNAçAO l'ÚBl.l(.A, lNCLlllNl)r) sr)l Iw^ltI Dl: cllslÀ0, c^1.t.

cENTutr E ELABoRAçÃo 1)ti PRoJul os tjxllcul'lvos 0

coNCEITUAIS OlJli 
^BORI)l.i 

()uuslÔuS LlRH^\ls'l lc^s

PROPRIA nÊs 6 R$ BB,44B,O7 R$ 530.688,42 9,07 Vo

3.26 Plv1l030

INS',t'AL^ÇÀu I lrORNliCll\4liN l-o DE l,ul\4lN^RI^ DI l,El) l'O',lINCl^
40w A 60w coÀ4 B^sl: l'lnn ttnt,É 7 PlNos; IAIXA D[ I',ENSÀO

NOMINAL 11OV A 23OVI IIAIXA III]'I'ENSÂO NOMINAI, DE IJNTRADA

B5V A 265V; CLASSII DE lP lGtJ^1, Ull SUtERIOI{ A ll)65; POTIINCIA

LUMINOSA MINIMA DE 13OLM/W; FATOR DE PO'IÊNCIA IGUAI, OU

SUPI]RIOR A 0.9; VIDA ÚTIt, NÃO INIIIRIOR A LMBO 5O,OOOII;

ÂNGULo DE AIIIRtuRA l lpo tt coNIroRMl] NBll 5101; c0RPo DA

LUMTNÁRlA 
^LUMÍNto 

PRol'll'oR DI suR'lo; 1'lPo DE LED sMD

PARA MELrtott DrsrRlBtJtÇÃo LUMÍNlc^; LUMIN^RlA
CERl'IÍIICADA COM IKOB I] INMLI'RO, (;ARAN'TIA À4ININ'JA 05 ANOS,

PRÓPRIA UN 583 R$ 1.151,36 l\$ 671.242,88 1t,47%

3,28 PM 103 2

INSl,ALAÇÃo I IIORNECIMIN'I.O DE LUN4INARIA DE LED PO,I[NC1A

Dlt 120w A 1s0w coM I.]Asu P^RA ntiLÚ z ptt'tos; l'AlxA DII

t lNSÂo NoMtNAt, 110v A 230v; IiAIX^ I)u l liNsÀo NoMINAL DE

llNl RAD^ UsV A 265V; CI,ASSE DE lP l(;tJAL OU SUPIiIIIOR A lP65;

t,ot Êlcl,q LUMtNosA l\4tNlMA 130Ltv4/w; IrAl.oR DD PorÊNclA
IGIJAI, OIJ SUPERIOR A 0,9: VIDA Ú'TIL NÃO INIiERIOR.{ I,MBO

5O,OOOHJ ÂNGULO DE AI]ER'IURA 1'IPO It CONITORME NBR 5101;

coRpo DA t,uunÁttt,l i\LUMÍNlo PRorL'loR DE suRl'o l'lPo DE

LED SMD PARA MllLllOR Dtsl'RIUUIÇÂO LUMÍNlCAj tUtUtNÁtla
CIlRTlrlC^DA COM lKoB I lNMl]1 lio, GARANl'l^ I\4lNItvÍA 05 ANOS

PROPRIA UN 770 R$ 2.058,93 R$ 350,018,10 5,9\o/a

3,30 Ptr1t034
INST^L^Ç^o I FoR\[clMENlo IrI Kll sol,AR P/ PoslE DE

il rrr,lrN^cÀo coM l.ul\4tNÁt{t^ LEI) DE 50w, PAlNEl, Ii

CONt'ttOLaO0R tln SrYl EIttr\
PRóPRrA UN 20 R$ 12.748,91 R$ 254,978,20 4,360/0

3.111 PMt114
tNS'rALAÇÀo I Ii0RNECIMI]N1o DE MoDLll,o FolovoLl'AICo
(pAINlr,) poLICRls'l'Al,tNo 450w, 1'INS^o MÁxlNlA 1000vcc,

EFlcl0NClA N4ÍNlM^ DIi 2o,o%
PROPRIA tJN 444 R$ 1,369,79 R$ 608.186,76 10,39%

3 t12 PMl115
INsTALAÇÀO I fORNECIMI]N1O Illi INVERSoR TOTOVOLI'AICO Dl'

Pnó PRtA UN T4 t\$ 27.949,54 R$ 391.293,56 6,690/a

3.113 PMl116
rNaT^LaçÃou FoRNrr:IuttIro Du Esl RuluItA METÁl,IcA P,{RA

FrxACÀo DE MóDUt,o Iol.ovol,l Alco
PROPRIA l'4 BBB R$ 649,39 R$ 576.658,32 9,85%

3.114 PMl117
INSTAT,AÇÀO D r0RN[CIl\4llN]'O l)0 CoNTROt,AD0R DA

I,IIIVIII.IÁNIA PARA IIUNCIONAMIJN'IO DA 1'I]I,tJCESTÃO TNI'RE A

LUMTNÁRrA E o soFt'wARE
PRÓPRIA UN 225 R$ 1.117,96 R$ 251,541,00 4,300/a

Iremos verificar a comparação dos itens tipos como relevantes com os itens da proposta da empresa:
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I'TEM DEScRTçÃo T,INIDADE
vALOR TOTAL C/
BDI " LICITADO

VALOR TOTAL COM
BDI CORRIGIDO.

FGTECH íR$)

0/. DESCON',I'O

1,1

suRVtÇo I)u cAR^N'ilA DL ltiNCloNAN4[N1 o Do slsl liN4.A DE ILUNIINAÇÃo
púBLtcA Do t'4uNICÍpto, coM MANUlENçÂo coRlllillv^ E PR[vlNl'lvA
DOS PON'TOS LUMINOSOS

PL R$ 581,805,00 R$333.724,92 .42,7 40/o

3.26

rNvr^úano E lroRNLCtN4uNl'o D[ LUI'4lNÁRl^ DU LID PoTENCI^ 40w A

eow coú BASI PARA RuLÉ z ptNos; fAIxA Du 1 [Ns^o NoMINAL 110v A

2:]OV; IiAIXA DE'I'ENSÃO NOI\4INAI, Dt] ENI'RADA B5V A 265VJ CLASSE DIJ IP

IGI]AL OU SUPERIOR A IP65; POTÊNCIA LUMINOSA MINIMA DE 13OLM/WJ

r.'^ToR DE porÊNCIA TGUAL ou su PIlRlo R Â 0.9; vlDA ÚTlL NÃo IN I'ERloR A

LMB0 50.00011; Âltcut,o »tl ABIiR'ltlRA 1'lPo 1l coNfoRMÍi NBR 5101;

coRpo DA LUMTNÁRlA ALUMÍNlo PRol tiioll I)1, sultlo;'l'lPo Du l,ID sMI)

PARA M0Lt toR DIs't RllJUlÇÃo LUMÍNlcA; LUMINÁRl^ cliR'IIrlcAÍ)A colvl

IKOS Ii INMIII'RO, CARAN'I'IA MINIMA 05 ANOS,

UN Rs 67L.242,A4 Rs 242.417,23 -63,89%

3.28

rNsLaLrrõÃo r r.ilnnrrrl,1nrut o ot, t,ul,ttt'tÁttt,l »l l,tiD Pol'[NCIA DE 120W

,t rsow iotut B^sI p^t{^ ItIl.L 7 PtNos; ITAIXA Dt l ENSÀo NoMINAL 110v A

23OVJ I]AIXA Dt] TIlNSÀO NOl\4INAI, Dt] [N'I'RAI)A B5V A 265VJ CI-ASSE DE II'

IGUAt, OU SUP!;IlIOR A IP"5; I'O'I'ÊN(]IA LUl\4INOSA MINIMA 13OLM/W;

FAt'oR Dlt po'rÊNCtA tctlAl, oLJ suPLRloR 
^ 

0.9, vlD^ ÚTll, NÃo lNIrIRIoR 
^LMBo 50.00011; ÂNGULO D[ AI]ER1Ul{A llPO ll CoNFoRMti NBR 5101j

coRpo DA l,uMlNÁR1A Al,uMíNIo PRol.['loR l)l] suR'lo lrPo DE LED sMD

pARA MlLItoR DISTRIBUIÇÃo LUMÍNICAi t-uutruÁnl,t cERl'lFlCADA c0M

IKOB I] INMTJ'IIIO, GAIiANI'IA T,lINIMA O5 ANOS

UN R$ 350.018,10 R$ 105.165,40 -69,9syo



il*{§#
3,1 14

rNsrALAÇÁo I foRN[crMuNl'o -Do 
coNl'RoLADoR DA t,uMlNÁRl^ PARA

IuNCToNAMENI'o DA TEr,ti(iEsl'Ào IINI'RE A t,uNltNÁRIA ti o soFl'wARIl
uN R$ 251.541,00 R$ 173,630,2s -30,97o/o

dos itens rqlevantes do orçamentq/proposta de p,reço§" d.a li§itpnte.

7.5. Inclusão de Composições de Serviços Próprios

Foi detectado a inclusão de composições auxiliares na proposta apresentada pela empresa FGTECH

lrusrRmÇÕEs E MANUTnUçÃo rlÉrnIcA LTDA, como mostrado abaixo:

(i0t)tGU D EsCRIÇÃo UNIDADti VALOR
rN rrÁR to

co[4P-450/PROPRTO Loc^CÀo DE vulcuLo co[4 cESTO AÍiRI]0 stN{PLEs, lsol,ADo, coM PoRl'A ESCADA, FERRAMEN'l'As E [PC,

ALCANCt,] VI]R'IICAL DE A1'ts 13MI]TROS, COMBUS'tIVEL E DEPRECIAÇAO,

H 80,00

coM P-1o7oo/PROPRtO Loc^ÇÀo DE vr.lcuLo LEVE pARA'I'RANSPoRTE DE PEssoAs-Ç!Uqus !ly,[L E_D_E!&El]1ç4o

LocAcÃo DE cAMlNrrÃo col\4Ec. EQUtP, c/cUINDASTE - DEPRticlAÇAo, coMBtJsrlyql- tÇilrl
tl 22,70
H 80,00

A detecção cle composições auxiiiares na proposta da empresa exige a apresentação detalhada dessas

composições e cla metodologia aplicada para sua elaboração. Isso garante transparência nos custos e

conformidade com as not'mas de licitação.

A Lei ne 1.4.L33/2021-, no art.6e, inciso XXV, alínea "f', exige no projeto básico o orçamento detalhado do

custo global da obra. Alinhando-se corn a Súmula n' 258 do TCU, que estabelece obrigatoriedade de

detalhamento completo das composições de custos unitários nas propostas de licitação para obras de

engenharia, vedando termos genéricos, vejamos:

SÚMULA N9 258
"As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e

do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço

cle engenharia, devem constar dos anexos do edital de licitação e das

propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da

expressão ,,verba" ou de unidades genéricas""

Diante do exposto, constata-se que a inserção de composições auxiliares próprias na proposta da empresa

FGTECH INSTALAÇôES E MANUTENÇÃo ELÉTRICA LTDA, sem a correspondente apresentação do

detalhamento analítico cle custos e cla metodologia de formação dos preços, compromete a transparência, a

rastreabilidade e a aferição da exeqttibilidade da proposta.

Foi realizada diligência junro à empresa FGTECH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., a qual

apresentou resposta tempestiva aos questionamentos encaminhados'

Em seguida, a Comissão de Contratação solicitou a devida análise técnica da documentação e das

infonnações apresentadas.
Passamos, portanto, à análise pormenorizada de cada ponto levantado:

Nesse momento, verificaremos se a proposta ajusta foi corrigida apenas nos itens 3.9,3.12,3'16,3.1,7 '3.1'8,
3.1g,3.26,3.30,3.65 e3,1.12 corno solicitado pelo relatório técnico no itern 7.2.1,.anÍ.eriormente anexado ao

processo.
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ITEM DESCRIçÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
TOTAL COM

BDI
CORRIGIDO

ÍRst

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA C/

BDI
REAPRE§ENTADA

Íp{\

vERIFIcAçÃo

sERVIÇos DE MELHoRIAs E ourRos sERVIÇos rÉcNIcos

3.9
INsl'Al^ÇÃo E FoRNllclN'1llN1'o I lNsl.Al,AÇÃo Dli Posl lj DII coNCllEl'o

,qRIu1,AOO, rtpo DUpLO'f, COM ALl URA D[ 9ir1, COI\4 ESITORÇ0 DE 300DAN,

COI\4 ENGASTAMEN,IO D[ 15OON4I\4' IIOMOI,OGADO PII,A CONCESSIONARIA

UN 5 R$ 8,s51,65 R$ 8,551,65 CORRICIDO



;-*lPry

Carece lembrar que o item 3.26 deveria ter corrigido somente a questão do arredondamento, não alteração

da composição unitária no insumo, foi rnodificado o seu valor, o que configura "jogo de planilha".

No tocante ao tópico 7.2.2, vejamos os valores apresentados na composição do item 1.2 da planilha

orçamentária pela empresa:

oescntçÀo TOTÀL HT'{Sl1L

l.:.t :rÁr) L:t, u8t1À tt:r;il1,1{:)"Át)t}l).ti$t r-41ivI i$ d3 llt?, tii

1 i.2-l.l)l.llliialqÀllYtrllí){:11l1i{.;t}}ilfirlÀtâ\:íJli$Pllil{iÀ]i It$ 1ti.:írl.5t

l{"lIÂLllIl4 1.:. Í'1'rl'l$ÀL { f;íl'1 t)}l} i!$ àl ,Xt?.?1

":lt|!,1 lÍLtt :.'l rif l;iiÀi i íA!1f,tJl] 1$ .ríi üit,,rr

Contudo, constatamos alteração da referida composição após o diligenciamento, vejamos:
yÁrô& Íü?*l n§ 15,1ôô,

ürà(Êt(:ío Tfl',tÀt I'1fi,i§ÁL

: ;.,1i-l:1ii;i li,;)i.:l ;.,]i ^l:r.tll::l ii;1i,il;.1 Í::i; iii-il{,ri' i

'{)!Âr. 
i ri},r :. i xfl,r$ít. i $ãí.Í &l}i}r

': ';) tti:': I:.j1Íii À.:i.,i..,i,1lli.',;: i., .': íi.1 ;:,

Carece lembrar que o item 1.2 cleveria ter corrigido somente a questão do preenchimento na planilha

orçamentaria para compatibilizar com a composição anteriormente apresentada, não alteração da

composição unitária, foi rnoclificado o seu vaior, o que configura "jogo de planilha"'

Sobre o tópico 7.2.3. foidevidamente regularizaclo pela empresa FGTEÇH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO

ELÉTRICA LTDA.

ltens que NÃO deveriam ter sido moclificados:
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3.1.2

INSTALAÇÀo E FoRNECIM!:N1.0 DI POSI'E DE CONCREl'O ARI'JADO, 11PO

crRCUt,AR, coNl Ar,tuRA Dtj 14M, cUJA DtN,tENsôEs sÂo: DtÂM[1Ro DE

IIASE 300tvil\,I, OIÂwIITRO DO l OPO 110MM, CON.1 EMUt,SÂO Dt]

N4tcRossÍl,tcA tEtuís), REsts'rÊNCtA t,ÍÍNt[44 Dti 200 DAN, coi\'l
I]NCASTAMIINTO DE 2OOOMM,

UN 3 R$ 10.389,66 R$ 10,389,66

CORRIGIDO

3.16

INs't'ALAÇÂo E FoRNEclt!íllN1o Dr posl'tj cot\4P0sM)ll P0LltsrER
RUI]ORCADO COM IIIBIlA DIi VIDRO - PRIIV, SLCAO IJNICA, AI,]'URA 1'01'AI,

DE 12 M, AI,'IURA Ul'IL DL 1O I\4, CONICIDADE NORI!4AI,,'IIPO I,IJVL, (]ARCA

NOMINAL DIl400 DAN, DIAM[1RO NO 1'OPO DE 180 lvllr4, INGAS1AÍ)O

UN 5 R$ 34.054,05 R$ 34,054,05

CO RRIG I DO

3.17

INSTAI,AÇÃO ti |oRNECItvluNt0 DIj sUPoRl'u t)Li lrtx^Ç^o EM cHAPA Du

AÇo (iALVANIZADo, PARA 01 l,uÀ4tNÁRlA, UNC^txti ljÀ4 t'os'lI coN4 t'0Po
DE DrÂ[4fl]to DE 60.3t\4M ltxl'ERNo

UN 5 R$ 1.456,ss R$ 1,456,55
CO RRIC I DO

3.18
INsI'Al.AÇÂo E FoRNECtN4TNTo DE suPoRl l-j Dll l,lx^ÇÀo EM cHAPA DE

AÇo GAl,vANtzADo, pARA 02 LUMlNÁRIAS, ItNCAIXI EM Posl'E coM T0P0
or otÂl1!'rno oE eo,3MN{ EXTERNo

UN 10 R$ 3.411,10 R$ 3,411,10

CORRIGIDO

3,19
tNS]'ALAÇÂo E FoRN[clMENT0 DE supoR't[ DE lllx^ÇÂo EN,Í CHAPA DE

AÇO G^LVANIZADO, pnnrr O: lut'ltNÁntas, INCAtxE I]lu Posl'E coM ToPo
DE DIÂN4E'rRo DE 60,3t{M ExrERNo

UN 13 R$ 5.243,68 R$ 5,243,68
CORRIGIDO

3.26

hr.srai.ÀçÃo I FoRNr.]ctN1[N'ro oe t,uirttNÁttn Dr LED Po1'ÊNCIA 40w A

60w coM BASE pnRn net,É 7 plNoS; I;AIXA t)u l'tNSÀo NoMINAL 110v A

2i3OV; I]AIXA DE l'ÊJNSÃO NOMINAL D[ [NTI1ADA BsV A 265V; CI,ASSE DU II'
I(]I.]AI, OU SUPERIOIi A IP65; POTôN(:IA I,UMINOSA MINIMA DI l3OLM/WJ
I;At'oR D0 porÊNCIA lcuAL ou SuPEIlloll A 0,9; VIDA (lrlt, NÃ0 INITIRIoR
A LMBO 5O,OOOII; ANGULO DI ABERl'URA'TIPO II CONIJORIVlE NBIt 5101;

c0ltPo DA LUI'4lNÁltta nlultÍt'tto t,tto't E'l'oll llE sull'lo;'l'lPo DE l,tiD sN4D

pARA MELHoR DtsrRlBUtÇ^o t-ut'.1ÍNtca; l,u lulN^RI^ ctR'llFlcADA c0M
II(OB E INM[l'RO, CARAN'IIA T,lINIMA O5 ANOS,

UN 583 R$ 242.417,23 R$ 2'15.376,47 AL'IIRADO

3,30
INSTALAÇAO I FORNT]CIMIINTO DE KIl.SOLAR P/ POSI'I l)E lt,UMlNAçAo

COIUI I,UI,'IINÁNIA IID D[ sOW, PAINEL E CON'I'ROLADOR D[ 8,4'I'ERIA
UN 20 R$ 251,515,40 R$ 2s1,515,40

CORRIGIDO

3.65
INS]'.11AÇÃO I FORNECII!íEN1'O DE QI.IADRO DI] DISTRII]UIÇÃO PAR,A 06
CIRCUITOS E I]ARRAMEN'TO DE BOA, 3BO/220V [ 60HZ, CONFORME AS

NoRMAs DA coNcIsstoNÁRtA l,ocAt,
UN 3 R$ 7.585,35 R$ 7.585,3s

CORRIGI DO

3,712
tNsrALAÇÂo t: lioRNECil\48N1'o DE lNVERsolt I'ol.ovot,rAlc0 DII 15|(w "

UN 14 R$ 39r,293,56 R$ 391.293,56
CORRIGII)O
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ITEM DEScRIÇÃo UNIDADE QUANTIDAI}E

VALOR
TOTAL COM

BDI
CORRIGIDO

ÍR(1

VALUR IUIAl,
DA PROPOS'I A C/

BDI
REAPRESEN'TADA

íR$t

VERIFICÂÇÀo

3 sERvrços DE MELHoRTAs E ot.trRos sERVIços rÉcNtcos

3.27

INSTAt,AçÃo ti IToRNECIMEN'to DL LUMINÁRtA DE LúD Pol'uNClA DE90w
A 110w coM BAS8 PARA RELÉ 7 prNoS; |AIXA DE TItNs^o NoMtNAL 110v
A 23OV; FA]XA DI] I'INSÀO NOMINAL DÜ ENI'RADA BsV A 265VJ CLASSU D[
IP IGUAL OU SUPDIiIOR A IP65; POl'ÚNCIA I,IJMINOSA l\4INIMA 13OI,M/WJ

Ir^ToR Dti po1'ÊNCI/\ IGUAL ou suPERtoR Â 0,9; vtDA u'llL NÀo INI'IRloR
A LMBO 5O,OOOII; ÂNGULO DO ABERTURA 1'IPO II CONFORI4E NBR 5101;
coRpo DA l,uMlNÁRt^ ALUMÍNto PRo'tu'IoR DE suRl o I'tPo DE LED sl\41)
pARA MUl,HoR DISTRTBUTÇÃo t,utr,tíNtca; lututlÁntn cIRTlflcADA c0M
II(OB I] INMT'Í'RO, GARANTIA MINIMA O5 ANOS

UN

742 71,,364,64 69,651,00 ALTERADO

3.24

tNstALAÇÀo E IToRNECtN4ENI() Du t,tlMlNÁRlA DII l,uD Po1'[NCIA DI
r2OW A 15UW COI\4 BASI PAIIA IiILÚ 7 PINOST I'AIXA DI TENSÃO NOl\4INAL

11OV A 23OV; IAIXA DE 1'IiNSAO NO[4INAL DIJ ENI'RADA B5V A 265V;
CLASSIi DE IP IGUAL OU SUPIRIOR A IP65; I'01'ÊNCIA LUI"lINOSA MINIMA
13OLM/W; FATO R DE POTÊNC1A lGUAL OU SIJP ERTOR A 0.9; VI DA ÚTI L NÁO

INIISRIOR A LMBO 5O,OOOI]J ANGUI,O DI] ABIRTURA 1'IPO II CONFORME

NBR 5101; CORPO DA LUI"lINÁRIA ALUMÍNIO PItOl'[TOR DE SURl'O 1'IPO

DI LED sMD pARA À4!;LHoR DlstRtBulçÂo t.ttt',,lÍltc,q; LUMINARIA
CERTIIIICADA COM IKOB E INi\4I]TRO, GARANl'IA MINIMA 05 ANOS

UN

170 105.165,40 91,851,00

AI,1'ERADO

3.29

INSTALAÇÃo E FoRNECIMENTO DE I,UMINARIA DI] LIJD POTENCIA DI
160w A 1B0w coM Bnse pnna nut,ít z ptNos, IrAlxA Í)li l lrNsÂo NoMINAL
11OV A 23OV; IAIXA DtJ 1'ENSÀO NOMINAL DI DN1'RADA BsV ,A 265V;

CLASSE DE IP IGUAL OU SUPI,]RIOII A IP65; POl'iINCIA I,UI\4INOSA T4INII\44

1.l0t,M/w; t-'Â t{)R DI Po ltiNClA ICU^t, OU Sl)l'!)RIOR A 0.9;VIDA Ú1'lL N^O

IN IIIlRIO It LI\4BO 5O,OOO I I, ÀN GLJI,O DIi ABER'TU RA 1'IPO II CO N I;O RM E N I]R

5101; CORPO DA l,UN.llNÁRIA nLUNtÍt'ttO; PROl ti',loR DE StlR'l'o; 1'lPo DE

LuD sMD pARA N4El,ttoR Dlsl t{lL{LJlÇÀo; t.uwtÍrutc,n; LUNItNÁRlA

CIRl'IITICADA COM II(OB I IN N1E]'RO, CARAN'IIA MIN IMA 05 4! OS--

UN

74 56.714,34 50.2A5,22

ALTERADO

3,111
ilrslr[açÂo E FoRNI]ctt\4EN'ro DE MoDULo trol'ovol,1^lco IPAlNIL)
poLIcRlsr^LrNo 4s0w, t.ENsÂo N4ÁxlMA 1ooovcc, LilclÊNCIA MÍNIMA

IJN

44+ 567.739,92 60a.\a6,7 6
AI,TIRADO

Carece lembrar que os itens 3.27, 3.28,3.29 e 3.111, estavam com os cálculos corretos e foram aceitos, foran')

modificados seus valores, o que configura "jogo de planilha".

No que se refere ao item 7.3, após conferência da proposta apresentada pela empresa FGTECH

INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., verificou-se que o valor inicialmente corrigido

totalizava R$ 4.314.037,92 [quatro milhões, trezentos e quatorze mil, trinta e sete reais e noventa e dois

centavosJ.

Entretanto, após a realização de diligência, a empresa apresentou proposta ajustada no valor de R$

4.38g.451,,7 6 [quatro milhões, trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e rlm reais e setenta

e seis centavosJ.

A alteração promovida não se lirnitou à correção de erro material oll formal, mas implicou modificação

substancial cla composição cla proposta, elevando o valor global anteriormente ofertado. Tal conduta

caracleriza, em tese, a prática conhecicla como "jogo de planilha", consistente na manipulação posterior dos

valores unitários e/ou globais com o objetivo de afastar indÍcios de inexequibilidade ou de adequar

artificialmente a proposta às exigências do certame.

Ressalte-se que não foi apresentada comprovação suficiente da exequibilidade da proposta inicialmente

ofertada. Em vez disso, procedeu-se à alteração do valor global, circunstância que afasta a mera correção

formal e configura modificação indevida cla proposta, ent afronta aos princípios da vinculação ao

instrumento edital, da isonomia e da competitividade'

No que se refere ao item 7,4,náo foi apresentado após diligência, evidência que comprovasse davariação

de preços dos itens superiores a 25o/o para verificar que não existe subpreços dos itens relevantes do

orçamento/proposta de preços da licitante.

No que se refere ao item 7.5, foi apresentado a metodologia utilizado, contudo, não apresentou as

comiosições auxiliares para garantir a transparência, a rastreabilidade e a aferição da exequibilidade da

proposta.

Portanto,
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O "jogo de planilha" durante a licitação ocorre quando o licitante manipr:la os preços unitários dos itens na

proposta comercial, cotando cet'tos itens com preços artificialmente baixos e outros com preços acima do

mercaclo, de rnodo que o preço global aparente seja competitivo e vantajoso. Essa prática busca vencer a

licitação com um preço global rech.rzido.

A conduta de alterar vaiores em planilhas, fazendo incluir preço abaixo clo real para item portco detnandado,

ao mesmo tempo que elevar preço além clo aceitável no mercado para item que terá maior demanda ou peso

financeiro no contrato, leva a resultaclo que, evidentemente, não será de seleção da proposta mais vantajosa
na licitação.

Isso retira da competição o respeito a princípios como aqueles da legalidade, da moralidade, da igualdade,
da competitividade, da economicidade, da vinculação ao edital, entre outros que ampliaram o rol do antigo
artigo 50 da Lei ne L4.133 /2021.

Se existem parâmetros para a elaboração de planilha de custos e f,ormação cie preços, não pode determinado
licitante sair das linhas do processo competitivo, criando modo cliferenciado de competir, pois isso contraria

o artigo 11, incisos I, II, e III, da Lei na 14.1.33/2021, sobre os objetivos da licitação: "assegurara seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública", "assegurar

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição", e "evitar contratações com

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos".

Nesse caso concreto, a proposta do licitante, poderia ser caracterizada como ilícita, injusta e prejudicial ao

interesse público e contra a economicidade, em violação aos artigos 37 e 70 da Constituição Federal, porque

também fere os postulados da livre concorrência, clo artigo 170, inciso IV, e da vedação ao atlmento

arbitrário clos lucros, do artigo 173,§ 4e, todos também da Constituição Federal de 1988.

pelo exposro, pode-se concluir que a Empresa FGTECH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA,,

cleveria ter adequado a planilha da proposta, corrigindo os itens apontados para ajustar a planilha apenas

nos itens com erro de arredondamento, mantendo os itens corretos conl os valores já aceitos da proposta

ajustada já apresentada,

Destarte, a proposta ajusrada cla empresa FGTECH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., fere

os itens 7.6.1.,7.6.3..7.6.4., e 7.6.5. do Edital'

pelo exposro, pode-se concluir que a empresa FGTECH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA,

extrapolou os limites da diligência promovida, promovendo alterações que não se restringiram à correção

rie erros formais, materiais ou de arredondamento, o que configura "jogo de planilhas", portando fere os

itens 7.6.1., 7.6.3..7.6.4., e 7 .6.5. do Eclital. Nesse caso, aconselhamos à Comissão de Contratação/Agente de

Contratação que declare a licitante como DESCLASSIFICADA não podendo prosseguir nas demais etapas

do certame, salvo melhor juÍzo,

0 parecer supracitado não elide nem respalda irregularidades não detectadas na presente avaliação,

[ampoLlco isenta dos encaminhar-nentos administrativos e legais que o caso ensejar.

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários'

Atenciosamente,

Ipu-CE, 26 de fevereiro de 2026.
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